
 

  

 

 PORTARIA INTERNA DO CAV   

Nº 026/2016, de 15/02/2016 

 

 

DETERMINA A SUSPENSÃO DO PROGRAMA 

MULTICÊNTRICO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR 

 

O Diretor Geral do Centro de Ciências Agroveterinárias, no uso de suas atribuições, e por 

determinação do Magnífico Reitor da UDESC, Prof. Antonio Heronaldo de Sousa  

 

RESOLVE: 

 

1 – Suspender as atividades desenvolvidas no âmbito do Centro de Ciências Agroveterinárias – 

CAV/ UDESC, referente ao Programa Multicêntrico de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia 

Molecular, em atenção ao Processo 15801/2015. 

 

 

 

Prof. João Fert Neto 

Diretor Geral  

 

 


